
INDICAÇÃO Nº 
3482
, DE 2011

INDICO, nos termos dos artigos 159 e seguintes da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que adote as providências necessárias para liberação de R$ 93.590,00 (noventa e três mil, quinhentos e noventa reais) para aquisição de equipamentos para a Santa Casa do Município de Penápolis, São Paulo
JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Penápolis, fundada em 14 de maio de 1919, é entidade filantrópica conveniada ao sistema Único de Saúde – SUS, inscrita no CNPJ sob o n.º 53.894.218/0001-01. Além disso, possui reconhecimento de utilidade pública nas esferas Municipal, Estadual e Federal.

A entidade filantrópica em questão é a única do gênero que atende uma micro-região de sete Municípios (Penápolis, Alto Alegre, Avanhandava, Barbosa, Braúna, Glicério e Luiziânia), prestando serviços de saúde a aproximadamente cem mil habitantes.

O hospital atende principalmente os setores de Clínica Médica, Cirurgia, Ginecologia e Obstetrícia, Pediatria e Unidade de Terapia Intensiva, possuindo, atualmente, 117 (cento e dezessete) leitos.

Dessa forma, a Santa Casa de Penápolis é uma das entidades conveniadas com o Estado que contribui para o desenvolvimento sócio-econômico do Estado de São Paulo.

Com o objetivo de manter a boa prestação e qualidade dos serviços de saúde da entidade, mostra-se necessário repasse de verbas, no valor de R$ 93.590,00 (noventa e três mil, quinhentos e noventa reais), para aquisição de 2 (dois) ventiladores pulmonares eletrônicos e 2 (dois) eletrocardiógrafos, destinados à Unidade de Terapia Intensiva do Hospital.

Assim, ante a relevância da tomada de tais providências e sabedor do empenho do Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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